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RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO

RECTE.(S) :BANCO DO BRASIL S/A (SUCESSOR DO BANCO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - BESC) 
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RECDO.(A/S) :CLAUDIA MAIRA LEITE EBERHARDT 
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VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 
ADV.(A/S) :FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA 

RELATÓRIO:

1. Trata-se  de recurso extraordinário  pelo  qual  o  Banco do 
Brasil S/A, sucessor do Banco do Estado de Santa Catarina S/A (BESC) se 
insurge  contra  acórdão  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho  (TST)  que 
desconsiderou a quitação ampla, de toda e qualquer parcela oriunda do 
contrato de trabalho,  outorgada pela recorrida em favor do recorrente, 
assentando que tal quitação se limita às parcelas e valores especificados 
no recibo.  O recorrente  afirma que a  rescisão do contrato  de  trabalho 
decorreu da adesão da recorrida ao Plano de Demissão Incentivada de 
2001 (PDI/2001) e que as cláusulas do pertinente termo de rescisão foram 
aprovadas mediante acordo coletivo, de forma que a decisão viola o ato 
jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF) e o direito ao reconhecimento dos 
acordos coletivos (art. 7º, XXVI, CF), tal como previstos pela Constituição 
de 1988.

2. Na  origem,  a  reclamante  reconheceu  que  aderiu  ao 
PDI/2001 e que, em virtude disso, assinou termo de rescisão pelo qual 
transacionou  os  valores  eventualmente  pendentes  oriundos  de  seu 
contrato  de  trabalho  em  troca  da  percepção  de  indenização  imediata, 
outorgando quitação ampla e irrestrita de toda e qualquer importância a 
que poderia fazer jus. Defende, contudo, que, a despeito do teor explícito 
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do termo de rescisão, tal quitação só produz efeitos quanto às parcelas e 
valores efetivamente constantes do recibo assinado, com base no art. 477, 
§2º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), bem como na Súmula 
330  do  TST  e  na  Orientação  Jurisprudencial  (OJ)  n.  270  da  Seção  de 
Dissídios Individuais (SDI) do TST, que estabelecem:

 
CLT:
“Art. 477 - É assegurado a todo empregado, não existindo 

prazo estipulado para a terminação do respectivo contrato,  e 
quando não haja ele dado motivo para cessação das relações 
de  trabalho,  o  direto  de  haver  do  empregador  uma 
indenização,  paga  na  base  da  maior  remuneração  que  tenha 
percebido na mesma empresa.

§  1º  -  O  pedido  de  demissão  ou recibo  de  quitação  de 
rescisão, do contrato de trabalho, firmado por empregado com 
mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando feito com 
a assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social.

§  2º  -  O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, 
qualquer que seja a causa ou forma de dissolução do contrato, 
deve  ter  especificada  a  natureza  de  cada  parcela  paga  ao 
empregado  e  discriminado  o  seu  valor,  sendo  válida  a 
quitação, apenas, relativamente às mesmas parcelas” (grifou-
se).

 
Súmula 330, TST: 
“A quitação passada pelo empregado, com assistência de 

entidade  sindical  de  sua  categoria,  ao  empregador,  com 
observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 
da  CLT,  tem  eficácia  liberatória  em  relação  às  parcelas 
expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva 
expressa  e  especificada  ao  valor  dado  à  parcela  ou  parcelas 
impugnadas.  I  -  A  quitação  não  abrange  parcelas  não 
consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, seus 
reflexos  em  outras  parcelas,  ainda  que  estas  constem  desse 
recibo. II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos 
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durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida 
em relação ao período expressamente consignado no recibo de 
quitação” (grifou-se).

 
OJ 270, SBDI/TST: 
“PROGRAMA  DE  INCENTIVO  À  DEMISSÃO 

VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS 
ORIUNDAS  DO  EXTINTO  CONTRATO  DE  TRABALHO. 
EFEITOS  (inserida  em  27.09.2002).  A  transação  extrajudicial 
que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do 
empregado a plano de demissão voluntária implica quitação 
exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo” 
(grifou-se).

 
3. Em contestação, o BESC esclareceu que, em dezembro de 

2001, o Banco editou regulamento para a criação do PDI/2001, do qual 
constou previsão expressa de que a adesão ao plano estaria condicionada 
à  renúncia  pelo  empregado  à  estabilidade  no  emprego  (prevista  no 
regulamento  de  pessoal  do  Banco)  e  à  outorga  de  quitação  ampla  e 
irrestrita  de  toda e  qualquer  verba  oriunda do  contrato  de  trabalho e 
eventualmente pendente. O regulamento esclarecia, contudo, que aqueles 
que  optassem  por  não  aderir  ao  PDI  teriam  mantida  a  garantia  de 
estabilidade no emprego. Portanto, a adesão ao PDI teria constituído uma 
decisão voluntária do empregado.

4. Ainda  de  acordo  com  o  BESC,  o  acordo  coletivo,  que 
continha previsão semelhante, no sentido da plena e irrestrita quitação 
dos  valores  oriundos  do  contrato  de  trabalho,  foi  aprovado  pelas 
assembleias gerais de todos os sindicatos de bancários de Santa Catarina 
e  pelos  sindicatos  de  categorias  diferenciadas,  como os  sindicatos  dos 
economistas,  dos  engenheiros,  dos  advogados  e  dos  contabilistas.  A 
previsão  constou,  ainda,  da  minuta  de  formulário  pela  qual  os 
empregados manifestaram sua adesão ao PDI. 

5. Além disso,  a  mobilização  dos  próprios  empregados  do 
Banco  para  o  oferecimento  do  PDI,  sua  intensa  participação  nas 
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negociações,  bem como a pressão que exerceram sobre seus sindicatos 
para aprovarem o plano constituiriam fato  público e  notório,  tendo-se 
realizado  diversas  manifestações  às  portas  do  Tribunal  Regional  do 
Trabalho da 12ª Região com tal  propósito. Assim, no entendimento do 
BESC, não seria possível questionar a plena consciência dos empregados 
sobre os termos do acordo coletivo ou sobre suas consequências.

6. Por  fim,  esclareceu  o  BESC que o  termo de  rescisão  de 
contrato  de  trabalho  celebrado  pela  reclamante,  que  também continha 
cláusula  de  quitação  plena,  foi  assinado  pela  própria,  sem  qualquer 
ressalva, tendo ela recebido, em tal ato, o valor líquido de R$ 133.636,24, 
correspondente,  portanto,  a  78  (setenta  e  oito)  vezes  o  valor  de  sua 
maior remuneração mensal (equivalente a R$ 1.707,42). 

7. O termo de rescisão foi, ainda, homologado pela Delegacia 
Regional  do  Trabalho  de  Santa  Catarina  (DRT/SC),  dele  constando 
carimbo  da  DRT/SC  com  os  seguintes  dizeres:  “O  presente  Recibo  de  
Quitação  foi  assistido  de  conformidade  com o  §1º  do  Art.  477  da  CLT  e  a  
Instrução  Normativa  MTPS/SNT  nº  02/92”.  Portanto,  a  Delegacia  do 
Trabalho prestou assistência à reclamante no ato de rescisão do contrato 
de trabalho e de assinatura do recibo de quitação, informando-lhe os 
pertinentes efeitos.

8. A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, 
reconhecendo a validade da quitação plena passada pela reclamante, sob 
o  fundamento  de  que:  i)  os  instrumentos  assinados  pela  reclamante, 
desde o momento da manifestação de interesse em aderir ao PDI até a 
celebração da rescisão contratual, previam expressamente que a rescisão 
ensejaria a quitação plena de toda e qualquer verba trabalhista; ii) o PDI 
baseou-se  em acordo coletivo  concebido após  ampla discussão,  com a 
participação dos trabalhadores e do sindicato profissional, tendo havido 
pressão dos próprios funcionários do BESC pela formalização do plano, 
mesmo contra a orientação da entidade de classe; iii) o montante pago à 
reclamante  superou,  e  muito,  o  valor  correspondente  às  verbas 
rescisórias: a autora recebeu o total bruto de R$ 134.811,72, sendo que R$ 
129.329,01 a título indenizatório e o restante pelas verbas rescisórias de 
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praxe; iv) é viável a quitação plena na hipótese, quer porque a reclamante 
– assim como os demais empregados do Banco – tinha plena ciência das 
consequências  da  quitação  plena,  quer  porque  a  adesão  ao  PDI 
corresponderia  a  verdadeiro  pedido  de  demissão  por  parte  da 
reclamante.

9. Em segundo grau, o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª 
Região (TRT) negou provimento ao recurso da reclamante,  por razões 
semelhantes àquelas invocadas na sentença. 

10. Entretanto, o TST deu provimento ao recurso de revista da 
reclamante,  argumentando  que:  i)  a  quitação  somente  libera  o 
empregador das parcelas estritamente lançadas no termo de rescisão, a 
teor do art. 477, §2º, CLT; ii) todos os termos de rescisão de contratos de 
trabalho com o BESC mencionavam as mesmas parcelas como quitadas, 
nos  mesmos  percentuais  indenizatórios,  o  que  demonstraria  que  não 
foram  precisadas  as  verbas  rescisórias  efetivamente  devidas  a  cada 
trabalhador e seus valores, tendo-se elaborado mero documento pro forma, 
com a inclusão de todas as possíveis parcelas trabalhistas e percentuais 
hipotéticos; iii) a transação pressupõe concessões recíprocas a respeito de 
res  dubia,  elemento  que inexistia  no  caso;  iv)  a  transação  interpreta-se 
restritivamente; v) os direitos trabalhistas são indisponíveis e, portanto, 
irrenunciáveis;  vi)  deve-se  tratar  “com  naturais  reservas”  a  transação 
extrajudicial  no plano do Direito do Trabalho, “máxime se firmada na 
vigência do contrato de emprego”. 

11. Após a oposição de embargos declaratórios para fins de 
prequestionamento,  o  Banco  interpôs  recurso  extraordinário,  alegando 
violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF) e ao reconhecimento 
conferido  pela  Constituição  às  convenções  e  acordos  coletivos  (art.  7º, 
XXVI, CF). O recurso extraordinário foi admitido e teve a sua repercussão 
geral reconhecida, consoante ementa nos seguintes termos: “Direito do 
trabalho.  Plano  de  Demissão  Voluntária.  Adesão.  Efeitos.  Matéria 
infraconstitucional. Existência de repercussão geral”.

12. A Procuradoria Geral da República proferiu parecer pelo 
não  provimento  do  recurso  extraordinário,  com  base  em  argumentos 
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semelhantes àqueles em que se funda o acórdão recorrido.
13. A  questão  que  se  coloca,  portanto,  pode  ser  assim 

formulada: a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de 
trabalho,  em  razão  de  adesão  voluntária  do  empregado  a  plano  de 
demissão incentivada, pode ensejar quitação ampla e irrestrita de todas as 
parcelas  objeto  do  contrato  de  emprego,  caso  essa  condição  tenha 
constado expressamente do acordo coletivo que aprovou o plano? Ou, em 
outros termos: O acórdão do TST que recusa validade à transação com tal 
amplitude enseja violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF) ou 
ao  direito  dos  trabalhadores  ao  reconhecimento  dos  acordos  coletivos 
(art. 7º, XXVI, CF)?

É o relatório. 
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